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. ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO (P) NP 3493 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXV da Constituição do Estado do 
Amapã, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO ESTOESSE MONTEIRO DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de Chefe da Casa Militar, Código CDS-4, para exercer acumulativa
mente e em substituição o cargo de Chefe da Casa Civil do Governo do Es
tado do Amap~. durante o impedimento do respectivo titular que entrará em 
gozo de férias regulamentares, no perfodo de 06.01 a 05.02.92. 

Macap~-AP, em 27 rl11 dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 3494 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçllo do Estado do 
Amap~ e tendo em vista o teor do Oficio n• 12.270191-GABISEECE, 

RESOLVE: 

Retificar os termos do Decreto (P) nP 3365, de 16. 12.91, publicado no 
Di~rio Oficial do Estado de n9 0241, de 17.12.91, que passa a vigorar com a 
seguinte redaçllo: 

"Designar IVANILDE TA VARES PINHEIRO, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino de 19 Grau, Classe "A", Ref. 3, pertencente ao Quadro 
de Pessoal do ex-Território Federal do Amap~. para exercer a funçllo de 
confiança de Diretor, Código: CDI-3, da Escola de 19 Grau Lago Novo/SEE-

Secretário de Estado da Educação. Cultura e Esporte 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Sectet,rio do Estedo_ de ~~ras a Serviço• P6bllco1 

Dr. EDILSOtl MACHADO DIE IIUTO 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

CE, • contar de 01 de dezembro de 1991". 

Macap~-AP, em 27 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NP 3495 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçllo do Estado do 
Amap~ e tendo em vista o teor do Ofício n• 12.271191-GABISEECE, 

RESOLVE: 

Nomear DALBERTO MORAES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo 
em comissllo de Diretor, Código: CDS-1, da Escola de 1° Grau Mineko Haya
shida/SEECE. 

Macap~-AP, em 27 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETP (P) Nll.3496 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governaà do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do 
Amap~ e tendo em vista o teor do Oficio n2 12.271/91-GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Designar LtA DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino de 19 Grau, Classe "A", Ref. 3, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do ex-Território Federal do Amap~. para exercer a função de confiança de Di
retor, Código: CDI-3, da Escola de 19 Grau Daniel de Carva/ho!SEECE. 

Macap~-AP, em 27 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 3497 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçllo do Estado do 
Amap~ e tendo em vista o teor do Oficio n9 12.271191-GAB/SEECE, 
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RESOLVE: 

Designar IRA{DES GARCIA GEMAOUE, ocupante do cargo de Pro
fessor de Ensino de tP Grau, Classe "A", Ref. 3, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função de con
fiança de Diretor, Código: CDI-3, da Escola de t P Grau Maruanum 11/SEECE. 

Macapá-AP, em 27 de dezembro de 1991. 

ANNfBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N,!'.34gs DE 27 DE DEZEMBRO DE 19g1 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do 
Amapá e tendo em vista o teor do Offcio nP 12.271191-GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Designar MANOEL FIGUEIREDO RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, Classe "E", Ref. 3, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função 
de confiança de Diretor, Código: CDI-3, da Escola São Francisco do Piri
rim/SEECE. 

Macapá-AP, em 27 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NP·3499 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Designar JOS~ RIBAMAR GOMES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Datilógrafo, Nl- 15, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Fe
deral do Amapá, para exercer a função de confiança de Secretário, Código: 
CDI-3, da Escola de 1!! Grau Mineko Hayashida/SEECE. 

Macapá-AP, em 27 de dezembro de 1991. 

ANN/BAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (N) N9 0274 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991 

Altera o Estatuto e Regimento Interno do Instituto de Previdência do 
Estado do Amapá- IPEAP. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § f!! da Con~tituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 1~ - Os Artigos 10, 60 e inciso I do Artigo 25, do Estatuto, e Arti
go 6r do Regimento Interno do Instituto de Previdência do Estado do Amapá, 
aprovados pelo Decreto (N) nP 0137, de 09 de setembro de 1991, anexo I e 11, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO I 

"Art. 10 - Os segurados e seus beneficiários estão sujeitos a inscri· 
ção no IPEAP e gozar§o dos beneffcios e serviços previstos respectiva
mente nos Artigos 15 e 16, a partir do 69 més de contribuição para o IPEAP. 

Art. 25 - .. .• . ..•... . •....•...•..•........•....••• · • • · 

I - Os salários de contribuições e respectivos percentuais, serão . 
determinados e sempre que necessários, alterados através de resoluções do 
Conselho de Administração do IPEAP. 

Art. 60 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá". 

ANEXO 11 

"Art. 6P. - A participação dos Conselheiros nas reuniões do Conselho 
de Administração do IPEAP, será :emunerada nos termos do Art. 46 do Es· 

tatu/o". · 

Art. 21! - Este Decreto entrará em ~-;aor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 18 dê a,. ntt.Jro de 1991. 

ANNIBAt EMnvc:LlOS 
Go~·(m;.tf,,. 

(REPUBLICADO POR HAVER [;:.JD:J COM INCORREÇÓES) 

DECRETO (N) NII 0326 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXV da Constituição do Estado do 
Amapá, 

DECRETA: 

Art. 12. - Aprovar a Tabela de Preços constantes deste Decreto, refe
rentes á assinaturas, exemplares avulsos e publicações no Oiilrio Oficial do 
Estado do Amapil, a partir de (>1.01.92. 

- Assinatura Trimestrai/Macapá • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 
- Assinatura Trimestral/Outros Estados e Municfpios ••••• Cr$ 
- Exemplar • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 
- Exemplar atrasado • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 
- Publicações: Centfmetro de Coluna • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 
- Preço por página • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 
- Proclama de Casamento • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 

Art. 2P. - Revogam-se as disposições em contrilrio. 

Macapil-AP, 27 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Secretaria de Estado 
da Administração 
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do Governo 

do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo 

crtto (N) n• 02'35 , de 18 de de zembro de 1991, 

RESOL V E 

Aprovar as Normas para a publicação no Diário Of! 

cial do Estado do Amapá. anexo a esta Portaria, as quais passarão 

a vigorar a partl r de 02 de Janetro de . 92 . 

.... . '1: . 

PE~ PENHA TAVARES 

Secretár io de E~ o da Administração 

:i~ ~ .- ~:.r_. Je l. • Je oezef'l'lbro de 19fol 

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NO DlÀRIO OFlC I AL DO ESTADO DO AMAPÁ . 

1. OBJETIVO 

A presente Norma de Jornal tem por objetivo dtsc! 

plinar e orientar o e~prego ctos Gabaritos. modelos I, Il e Ill , 

a se r· .. ~ adota~O::J pelo C'epartaro-.~nto de Imp rensa o rt ci a l do Estado 

do A~aça. den~~tnados Vabar1 tos-IO. 

2. UTILIZAÇÃO 

2.1 . ~s Gaba:.~os-10 jestinaT-se a datilografia ou compos ição 

.zrat'1ca ·I~ rna·eni:lS par~ pufJ.t.:açào no D1ár1o OftciaJ O<.; Estado 

do A~apa . de acordo com estas 1nstruções . 

2.1.1. ~lodelo I · I coluna ( 12x 29 em) . 

2 . 1.1 . 1 . .5t-ra uttlt zadu quan·jC" se tratar· de text..os corridos, de 

ac :·~o cor.1 a necess idaae da ma-:er1a a ser publicada . 

2.1.2 . Modelo !I - 1 1/2 coluna (18x27 , 2 em) . 

2 .1. 2 . 1. S~ra Ulllizado ~~dna~ S~ ~ ratar de quadros , tabelas e 

rti~ .. ·~r~J.~ nào ~.;O ll..;.:a .v Modelo 1. Poderá ser uttl1zado P! 

ra oalancetes - so~en:t para entidades FilantrÓpicas . 

2.1.3. \:odf'lt..' III - 3 co lunas (38x5b em . 

?.1 . 3 . 1 . ... : · urtllZ&.I,jv '4,.;i:ln.1 s~ t r•ata: dE: Demonst raçots ttna!! 

! tS balanços) . juntamente com o ReldtÓrlo da Diretoria 

Pa1·~cer do Conselho Fiscal. 

2 . ? . ~ ~a-:êrta ~ncamir.hada para publicaçÃo no D.O . somente sera 

1- t ta ~uando a~resentada a• r .... ves jus refer1dos Gabaritos. rest=!. 

vando- se a 10, o direlto de ã~~1tlr outros ortginais 

em tamanho natural). 

( Da lanços 

3 . COMO PREENCHER OS GABARITOS-lO 

3 .1. As instruçÕes qut SI:' •• g.Je~ J~v~ ... str r igorosamtnte observ!_ 

tas . uma vez. que a mate r to 1nseric!s r:os Gabaritos-lO será repr.2_ 

duz.1da fotograficamen~e com redução . 

3.1.1. Modelos I. li e Ill 

3 .1.1.1. ~..-o prP.:nch. ~•jtc JvS Gabaritos-lO hã. que ser obedecida 

a area demarca.:a. sendo o te xto datiloirafado prÓxtmo as margens 

de cor azul, sem ultrapassá-las , com alinhamento em ambos os 

lados. 

3 .1.1. 2 . A da:1lografia dever~ ser limpa , sem er ros, rasurae, l~ 

tras rebatidas ou borrões . As letras deverão ser de cor preta bem 

nitldas , sem bordas borradas, sem estarem fechadas . Não devendo 

3er enpregados tlpos -.anuscritos. 

3 . 1.1.3. Oat1lugrafa~ em ~spaço 01 (um) , entendendo-se tal esp! 

.;o como un.,. ~ntrelínna de 4,2 mm ou 1/6 de polegada, ou 12 po!!. 

-:os de paica . 

3.1.1.4 . ~~:r~ os ti~u1os ~o texto na oe ser Utllizado espaço 

duplo, entenoendo-se t al espaço como uma entrelinha de 8,4 mm 

ou 1/3 de polegada , ou 24 pontos de palca. 

3.1.1. 5. Na abertura de parágrafo haverá um avanço de 0 3 (três) 

espaços dati l ográfic~s . 

3 .1.1.6 . Os titulose s~titulos serão datilografados em letras 

- maiÚsculas e central i zados, devendo ser evitado o subl1nhamento . 

3 . 1.1.7. Tracar as linhas existentes no texto, utilizando caneta 

de cor preta. 

3.1.1.8. Devido à redução que sofrerão as matérias datllografadas 

ou compostas e à garant i a de legibilidade apÓs a impressão, d~ 

ve-se observar: 

a) MA1:tRIAS DATILOGRAFADAS (em máquinas eLa •• ·1cas ou manu a i s ) . O 

texto deverá ser datilografado pref~rencialment~ em máquina e l~ 

trtca , com flt~ nova de polletlleno . 

- Neste caso, o num~ro máximo de cara~ 

teres por linha de 12 centimetros no gabarito (equivalente à 

'luna de 9,5 centímetros no jornalJ é de 51 caracteres- inclui 

os ai os sinais e os espaços entre palavras. 

• NÃO SERÃO ACEITOS : 

- Textos com letras encavaladas (esferas 

ou margaridas PIT 10 datllografadas em PIT 12 ) . Entenda-se como 

PIT a unidade de espacejamento normal da esfera ou margarida 

normalmente gravado na mesma. 

- Textos ou le tras total ou parcialmente 

cinzentas e que deixem de oferecer o contras t e necessário à fot~ 

grafia . 

- Textos datilografados fora das rec~ 

nendações e que . por isso. possam comp romete r a qualidade final 

(legibilidade) . 

b ) MATÉRIAS COMPOSTAS 

Obse r var rigorosamente o limite minimo de 

corpo e en~reltnha, e o tipo de letra empr~gado, para as 

situações a segui r : 

duas 

- texto a ser reduzido (em Gabaritos-lO, 

modelos 1, 11 • !!!) , corpo 11/12 , (onze) com entre linhas de 

c·orpo 12 (doze) . 

- texto em tamanho natural (BALANÇOS s~ 

mente em páginas intei ras - na mancha máxima do Diário Oficia l .. 

41,5 x 28 ce~timet ros) a ser fotografado e impresso sem redução . 

Para os casos acima, utilizar somente: 

Par a o Sistema Composer, a versão (fami 

llal UNIVERS MED!UM UN/11 Me/cu UN/8 M, para equipamentos IBM

Composer: e. vc·rsão ( famÍlia ) FÓRUM MEDIUM - F 02/11 e ou F 02/ 

8 para equipamento FORMA-Composer. 

Para o 3istema de fotocomposiçaõ,as ver 

sÕes (familias) UNIVERS MEDe/ou HELIOS MED. 

Para os casos acima (Sistemas Composer e 

Fotocompostção), adm ite-se a utilização de letras em negrito ou 

bold- da mesma familia do telto- somente nos titulas e pal! 

vras em destaque no texto. 

• NÃO SERÃO ACEITOS: 
- Textos com espace jamento ,entre le tras 

ou palavras, alterados (Ol~tnuidos). 

- Textos compostos em outras versões (f! 
miltas) não aconselhadas acima . 

- ;extos compostos na s versões aconselh! 

das st:: condensaoas d1m1nu1.;ào da largura das letras). 

- Textos compostos fora das recomend_! 
çoes acina e que, por isso possam comprometer a qualidade final 

( 1eglbll1 dade) . 

3.1.1.9. As Demonstrações financeiras (Balanços) compostas em&! 

barito Modelo UI ou em tamanho natural, apresentadas sob a for 

ma de arte-final,somente serão aceitas sem amassados ou dobt·as. 

As mc-ntagtns CJU em~ndas devem ser feitas com cola branca ou sim! 

lar . 

3.1.1.10. As Atas , Convocações. Comunicações, etc. deverão ser 

datilografados ou compostas ~m uma coluna ( gaba rito modelo l) .As 

Demonstrações financeiras (Balanços) , Parec e r do Cgnselho Fiscal 

e da Diretoria deverão ser dat ilografados ou compos t os 

•·m 2 (duas) ou 3 (três) colunas ( gabarito Modelo III ) . 

somente 

3~1.1. 1 1. Os Gabaritos-lO, modelos 1 e 11, seria aceitos com mo2 

tasem . 



Macapá, 30·12·91 

3.2. AUTENTICAÇÃO 

3. 2 . 1. Para fins de aut~nt icaçào do texto , as matérias or~in~ 

rias dos Poderes Execut i vo e J udiciário deverao ser assinadas no 

esptc;o r ese rvado para esse fim , por pess'oa autori zada e 

nhada de ca rimbo que a i den t i fique. 

aco~p~ 

3 . 2 . 2 . Quando se tratar de pessoa risi ca , e.por a assinatur a do 

responsável por sua emissão, aCompanhada do nome l egivel ,bem c~ 

mo o número de sua identidade, que deverá se.r apresentam no ato da 

entrega da matéri a . 

3.2.3. Tratando-se de pessoa juridi ca , a assinatura será acomp~ 

nhada dos carimbos de identificação do responsável e do CGC . 

3. 2 .4. Os Gaba~itos-1 0 , originários Ce processos judiciais , dev~ 

rao sc..:r encaminhados por ofÍc io do juizo competente e autentic~ 

dos por este , com o r espectivo car i mbo i c:entificador , sempre que , 

por forçà de di spos it ivo legal, sua publicação for isenta de p~ 

gamento . 

4. I NSTRUÇÕES ADI CI ONAIS 

4 .1. Os gabaritos-lO, dev idame.n t e pr eenchidos , ser-ao ent r egues 

no Depar tamento de l mprensQ Of ici al, durante o seu horário de 

atendiment o ao pÚblico (de 7 :30 às 13:30): 

4.2. Os Gabaritos-lO não pode rão ser , sob nenhuma hipÓtese, ama~ 

ro tados ou dobrados na área dati lografada . 

4.3. As reclamações quant o a i mperf e ição de t extos publicados so 

serão aceitas pela I O até 10 (dez) dias apÓs a data da respecti 

va publicação . 

4 . 3 . 1 . O prazo de guarda dos origi nais publicados no D. O. é 

10 (dez) dias , sendo depois inu tilizados . 

de 

4.4. O ~razo para pub licação de matérias de doi s dias Úteis, 

após o recebimento dos originais . 

4. 5 . O cancela~ento do pedtdo de publicação somente sera aceito 

se por escrito e ~tê as 17 horas (dezessete) do dia do encaminh~~ 

mento da matiria . 

4.6. Os números que f isu ram à mar gem do Gabarito-lO indi cam os 

cent Íme tros de coluna ocupados com a impressão do D.O., apÓs a r! 

duçào fotográfica . 

4. 6 .1 •. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta 

multiplica!" o número da margem corr espondente à Últ i ma li nh a d!; 

tilografada pe l o preço de tabela do cen tímetro de coluna . 

4. 7 . Os Gaba r itos , noCelcs r, Il e III ... impressos pel a 10-, não 

poderão s~r· r~proCu.:idos, 50b pena de responsabil iàade. 

4 . 8. A Imprensa Ofi cial res~rva-se o di re ito de recusar ou su~ 

pende r qualque~ publicação que não estiver dent r o dos padrÕes 

t écn 1 c os es tab~ 1 e c i C os nestas no ... mas ou que a seu c ri t é rio 
,,.,:,, t r': f' '1 \ , ' e~ 

cl usi~o, julgue inadequada ou. inconveniente, sob qual quer aspec to, 

para publicação no Diário Oficial do Estado . 

4. 8 .1. O eventua l recebimento de matéria/e respectiva quitação 

do valor ca publicação , nào obriga de nenhum modo a I O a pres tar 

o serviço , se desatendidas as normas ora estabelecidas . No caso 

de ultrapassagem , por esta razão, df· prazo legal previ sto para a 

publicaçàc . nenhuma responsabilidade poderá ser a tribuida ao O~ 

partamento . 

4. 9 . A devolu.çào de maté ri as r ec usadas se ~.r ·ccessará através· de 

formu l árA_prÓpr i o, 

menta. \ ) 

no primeiro d i a Út il s ubsequente ao 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL NO .Q_j_/91- SEAD 

receb! 

o Presidente da Comi~sCo dos trabalhos incumbida 

de p roceder o Concur so PÚblico, usandc de suas átribuiçÕes legais e 

de aeorco com o Decreto (P ) n• 3278 de 02 . 12.91 , publicado no Di ário 

Oficial do ::stado de número 0231, de 03.l2 , q l, t orna pÚbl ico que 

es t arão abertas na cidade de Macapá-AP , a~ incriçÕes para o Concurso . 

PÚb l i co destinado ao provimento dos car- ?.,0~ de Delegado de Polic ia 

Agente de Policia, para o Quadro de Pes&val Ci •lil do Estado do Amapá, 

conforme AnexO I. 
2. DAS JNSI:RIÇÕF.S 

2 . 1. Periodo : co 06 .01 a 24 . 01 .1992. 
2 . 2 . Lo e al : Centro de Convenções João Bati sta de Azevedo 
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2 . 3 . Horário: 08 :00 as 12:00 e 14:00 às 17 :3cr hs . 

2 . 4. No ato da inscrição, o candidato deverá: 

a) Preencher, no local de inscrição, o formul! 

r i o para recolhimento da taxa no va l o r de: 

o::u:GADODEPCÚCIA 

AGENTE DE PCÚCIA 

Cr$ 15.000,00 

Cr$ 10.000,00 

b) Efetuar o recolhimento da taxa de Inscrição 

no Banco econÔmico S/A, conta n• 026026009- 6, Agência 447, conforme 

valor discriminado no item anterior . 

c) Retornar ao local de inscrição apresentando 

documento oficial (!(' lden'tidad~ , bem como a taxa de recolh imento a 

f i m de carplementara inscri ção. 

d) Optar por uma Únicª' categor1a '. func1ona l . 

el Assinar a Ficha de Inscrição~ : a qual lhe 

s era entregue para apresentaç ão no dia da realização da prova . 

2 . S . Antc5 d e e f e tuar o recolhimento d a tax~ de 

inscri ção , o cand i dato deve r á cert i ficar-se de que preencheu · t odos 

os requis.+l;os exig idos para participação no processo seletivo. A taxa 

uma vez paga, não será rest ituÍda em hipÓtese a l guma . 

2 . 6 . Não será aceita insc r ição condicional, 

r.ultar-se- á, ~ntretanto , 1nscr.çào por procur ação, que pode rá ser 

feita através de instrumento particular ou p~bli co , sem necessi dade 

de reconhecimento de firma, devend~ . nesse. caso, o pr ocu:·ador 

sentar , ainda, cÓpia xe róx da identidade do cand idato . 

3 . OClS REWISITC6 PARA PARTICIPN;ÃO DO =m:;o 

apr! 

3 . 1 . ?ara assegurar sua par ticipação no concurso , 
:>candidato deverá pr eencher os seguintes requisi tos : 

a) Ser bras i lei ro e estar quite com as abri&! 
çoes elei tora is, para os candi datos de a mbos os sexos , e mil i t ares , 
para os do sexo mascu lino 

b) Possuir o Diploma de Bacharel em Direito P! 
ra a Categoria de DELEGADO DE POLÍCIA, e , Certificado de 2• Grau co~ 

pleto para a categor ia de AGENTE DE POLÍCIA e CNH (CARTElRA NACIONAl> 

oe · ~ABILITAÇÃO), para ambas as categorias . 

e ) Te r idade mÍnima de 18 (dezoi t o ) anos . 
d ) Apresentar Ce rtidão Negativa da Justi ça E! 

, tadual (C i vil e Criminal), da cidade de seu domicÍlio nos Últimos 03 

(três) anos . 

e ) Apresentar Certidão Negativa de Protestos 

de N.tulos Uos l,;a!·tÓr l os d&. cidadt de seu domicilio nos Úl timos 03 

(três) anos . 

f) Ter con,duta irrepreensive l na vida pÚblica 
e pr ivada, apurada através de investigação social . 

Rl Te r capaci dade fÍsi ca e mental comprovada em 
inspeção médica ofici&.J . 

h J Os documentos comprobatÓrios do atendimento 
aos requist't os acima f ixados serão exigidos , apenas , dos 

convocados para admis são . 
candidatos 

3 . 2 . Anu l a r - se-á , sumariamente , a·inscriçào 

todos os a t os dela deco rrente se o cadidato não comprovar que no ato 

da insc ri ção, atendia aos requis·itos constantes das alineas do item 
3 .I. 

4. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETI VO 

4 . 1 . A cons t ituição e modalidade das provas , a! 

sim como o con teÚdo programático , valor e condição de apr ovação , con~ 
ta das instruções es pec i f i cas , expediente também regulador do concur 

so e que passam a ser parte integrante des te Edital. 

4 . 2 . Participarão na elaboração da pr ova escr! 

ta uma Banca composta de dois examinadores , par a cada disc iplina:. o 

pr i me i r o e 1 aborará as questÕes e o gabar i to de corr eção , o segundo 

verifica rá a consis tência de todds os ques itos, assim como a pe rt! 
nência com o p rograma. 

5 . DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

5 . 1 . A realização das provas do concurso pÚblico 
mencionado neste E d i t a l terá suas datas. horários e loc.al oportuname!! 

te d i vulgados na imprensa e scri ta e ou falada, ou med iante o 

do te rmo de ciência dado a conhecer no ato da inscrição. 
uso 

5 . 2 . O candidato deverá comparecer ao local desiB 
nado para prestar a prova com antecedência de 30 (trinta ) minutos 

do horário previsto para o inÍcio da prova munido de caneta 
gráfica (tinta azul ou preta). 

5 . 3 . Não se permitirá ao candidato pres:ar a pr2 
va s em cartão de inscrição e document o o fici a l de Identidade em h! 

pÓtes e alguma . 

5 . 4 . Será excluÍdo do Concurso PÚblico o candid! 

to que: 

a) Dur-ante a realização da prova for surpreen-

dido em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 
ou po r qualquer outra f o r ma. 

esc ri t o 

bi Utiliza·r - se de li vros , impressos ou máqu i na 
calculadora. 

c) Fi zer em qualquer documento, declaração fa! 
sa ou inexata. 

5 . 5 . O concurso t erá duas etapas a seguir: 

ETAPA: PROVA ESCRITA 
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a ) Para a c a t ego ria de DELEGADO DE POLÍ CIA: 

- PARTE I - Lingua Por tuguesa 

- PARTE 11- Conhec i mentos EspecÍ fl~os 
b ) Para a categor ia de AGENTE DE POLÍ CIA: 

- PARTE I - Li ngua Portugue s a 

- PARTE II- Matem~t lca 
II ETAPA: PARTE I - EXAME DE CAPACIDADE fÍ SI CA 

- Todos os candi da tos habi l itados na pr ova esc r1 

t a , e cl as s i f icados ate o ~uar.titativo do número de vagas o fe rec idas 

nes:e ~di t a l , se subme';:eràc- a prova do: Condic i onamento Fistco . O c a!! 

didata que não at ender sat isfat~ri amente , se rá cons iderado inap to P.! 

ra o e xe rc icio do c argo . 

a ) A p rova de condi cionamento fist c o s erá est! 

bel~c ida den t ro dos pad rÕes a s~guir , tendo em v i s ta a c a~aci dade m! 

.. 1imét. pa:--a s upo:'tar·. fis _.:" c- ~ t G,anlcarrente , as e x igênc ias da prática 

Je cesportos e e xe r cÍcios fisico s no desenrol ar do cu r so especifico . 

b) Não será concedida segunda chamada ao c and! 
dato , qu~ no momento dos exames cl Ínicos, ou no ins t a n te da r e a li za

..;ào :ia p:~ova :jt esforce . 3.prest'r.tar qualquer a l ter ação fi~iolÓgica 

..;51 ~ . Oi ~ ..::1. .JU _:t: ...:t>ftc:~:•..:1a ! :;;;1ca :'l'lomentânea (es t ados menstru ais , 

.<raY!Ct'Z , .:onn.sões , 1uxacÕt:s , t r a turas , etcl que o impossibilite de 

.submoc:'ter- se aos t estes ou di minua a sua capac idade f Í sica e orgân i c a. 

TESTE 

IDADE ( ANOS) 

MÍNIMO 

TESTE 

I DADE ( ANOS) 

TESTE 

IDADE ( ANOS) 

MÍNIMO 

TABELA DE AVALIAÇÃO 

M 

F 

M 

f 

SALTO EM ALTURA(METROS) 

18 

a 
25 

I , 20 m 

1 , 05 m 

26 

a 

30 

1, 15 m 

1 , 00 m 

CORRI DA DE VELOCIDADE 

31 

a> 

mai s 

0, 95 m 

Mas c 1 00 m Fem - 75 m 

18 

a 

25 

16 seg 

(tempo em s egundos) 

26 

a 

30 

17 seg 

31 

ou 

mai s 

1 8 s eg 

SALTO EM DISTÂNCI A (METROS) 

18 26 3 1 

a a ou 

25 30 ma is 

3 , 50 m 3 ,40 m 3 , 30 m 

3 ,00 m 2 , 90 m 2 , 80 m 

c) canoi.dat o sera considerado apto na pr ova 
jE- .. sforço , St: a:..r.g:r a. pert'or·mance mir.ima estabelecioa para cada 
teste, obse rvado a fai xa e t ária . e o sexo . 

PARTE II - TREINAMENTO 

- Serão submetidos ao treinamento por um p r a zt 

naç :~fer:or a ~~ novt~·a' dias e não superior a 120 (cento e vinte 

dlbs , os c and:~a~os classificaaos nas ca~egorias de DELEGADO DE POLÍ 

CIA e AGENTE DE POLÍCIA , até o li.'l'lite da vagas oferecidas neste Edi 

ral . Es:a e~apa não é d~ cará t~r eliminatÓrio , entretanto o candida

-:-o ~e v e !"'á obte :- a f :--equênc i a mãx i ma. isto é 90% (noventa por cento) . 

5 . 6 . Se"a a:r1buÍda a NOTA ZERO , à questão da 

prova escrita que contiver nenhuma ou mais de uma resposta assinala

da , e~er.da ou rasura , assim como aquela que não for transcrita de 

cac~rr.o Ce provas para a fo lha de resposta . 

5 . 7 . ~ão haverá , sob pretexto algum, segunda cha 
ma:-:;; pg,r;;. QUé.l~Ut:l um<:. .:a:s p!'vV.;tS ( ETAPAS ) , 

6 . DO RESULTADO DAS PROVAS 

6.1. ~ rPsultado das provas dos candidatos apro

·.;ac-"'s sera dac~ a conhecer er- :ocal . data e horá rio através de divu.!, 

;aca:: :":a 1mpro::~ . .::ia ~sc:--1 -o ou :a. ada, ou mediante termo de Ciênci a. 

ó . 2 . Nàa haverá vista de pr ova , sendo admitido , 
entretanto, recursos quanto a eventuais erros na con tagem de pontos, 

os cuai s deverão ser pro tocolados através de r equerimen tos dirigidos 

ao p:--esi":en te ::a Co":''issàc eT a:..;. 2~ (vinte e quatro) horas após a 
Civulgaçào do resultado da prova. 

7. DA CLASSi fic,.q.o E fDOLOO.\ÇÃO 00 PRXESSO SELEI'IVO 

7.1. Haverá uma c l ass1 fic açào ·para os candidatos 

ro.ab : lt~ado..i, a qual se r a .,-labor·Ct.da segundo a ordem decrescen te do 

soma:or1o de pontos oo:1oos na prova esc r ita, i nc l uindo-se ne l a 
todos os candidatos . 

7 . 2 . Em caso de igua ldade no tot al de pontos , P! 

ra fins de classificação , terá preferência sucessi vamente, o candid! 
to que: 

al Obtiver o maior número de pontos na par t e 

de Conhec i mentos Especificas, para os candidat os na categoria de D~ 

LEGADO DE POLÍCIA, e LÍngua Portuguesa, para os candidato s na 
geria de AGENTE DE POLÍCI A. 

b ) 

c ) 

f or casado , e 
f or mais idoso . 

7 . 3 . O r esu ltado f i nal do concurso s erá publicado 
no D1~r1o Of i cial do Es tado do Amapá -AP . 

7 . ~ . Os 35 ( t r in t a e c inco) primeiros candidatos 

c l ass i ficados para a catego r i a de DELEGADO DE POLÍCIA, serão nomeados, 

pre f e r encial mente , na c idade de Macapá -AP, os demais, seguindo a O! 
dem c l assi f icatÓria, t erão suas nomeaçÕes efe tua das nas c i dades do ta 
ter ior do Es t ado , a cri t ério da Admi nis t r ação, e , com um prazo não 

inf e r ior de 02 (dois) anos de ~fe t i vo e xercicio para solicitação de 

transferênc i a ou r emoção daquela l oca l idade para o qual fora nomeado . 

7. 5 . Os 14 7 (cento e quarenta e sete) primeiros 

cand i da tos cl as sif i cados para a categor i a de AGENTE DE POLÍCIA , se rão 

nomeados , pr efe r encia l mente , n a cidade de Macapá-AP , os demais , segui~ 

do a ordem c l assi ficatÓ~ia , te rão s uas nomeações e fetuadas nas c id! 

des do i n t e r ior do Est ado . a c ritéri o da admini stração , e, com u m pr! 

zo nao inferio r de 02 (dois) anos de efet i vo exerc Í c i o pa ra solici ta

ç ão de t ransfe rênc:a ou r emoção daquela localidade para a qual foi n~ 
me ado . 

8. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 

8 . 1. O prazo de validade do concurso pÚblico S! 

ra ~e G ~~ 0 1 {um) ano , prorr ogável uma ve z , por igual pe r iodo . 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9 . 1 . A classi f ic ação no proce sso sele t ivo nao 
assegur a ao candi dat o o direito ao ingresso automático no empr e go 

mas apenas a e xpec t a t i va de s er ne l e admit ido se gundo a r i go ro sa O! 
dem classffica--Ôni:l , f1 "e:mdo a conc r et i zação deste ato cond ic ionado, 

ao lnteressad~ ~ conven1ênc1a do Administcaçâo . 

9 . 2 . 0 cand i da to convoc ado para admi ssão sera 
submetido aos exames méd i cos e labo ratoriais , t ambém de caráter e l! 

mina tÓrio . 

9 . 3 . Observando o núme ro de vagas e xist entes ou 

que venham existir, o candida~o class i f i cado será convocado por admi~ 

são . por cor respondênc1a direta , obrigando- se a dec larar por escri t o , 

se aceita ou não o emprego para o qual estive r sendo convocado . O 

não pronuncianento do interessado permiti r á à Administ r ação exc l ui -lo 

do processo srl~ ~ 1vo. apos c~~unvoci-10 por· Ed i tal ou carta expe·d i da 
co~ Aviso d~ ~~ceo1m~r1t0 ( AH , , 

9 . 4 . Não haverá , em hipÓtese al guma, f i na l de r! 
l açào . o candidato que não acei tar sua i ndicação par a assumir o empre 

go . fi cará au:omaricamente exc~uicto do processo selet ivo . -

g , s . Nào se r á fornecido_ qualquer documen t o comp r~ 
batÓrio de classificação no processo seletivo , valendo, para este fim 
o Edital de Homologação . 

9 . 6 . Durante o per iodo de treinamento , 0 candidato 
percebe rá o eG;,;ivalentt- a 70% 'setenta por cento) do valor tota l dos 
vencimentos 1nerent:es ac cargQ , 

9 . 7 . Ao ~ntrar em exercÍcio, o servidor nomeado pa 
ra o cargo de provimento efetivo ficará suje i to a es t ágio p robatÓr i o

por um periodc de 12 (do~e· meses,_ duran te o qual a sua aptidão e C! 

pac1dade sera0 objeto ~·· dVal d~io para o desempenho do cargo . 

Q . ~~. A 'ns~...r1çào no concurso implicará o conhec i

mento e a tácita aceitação das condiçÕes estabelecidas no in teiro te 

o r deste Edital e das lnstruçÕt:s Especificas, expedientes reguladore; 

do ~oncurso, dos quais não Sé poderá al~gar desconhecimentos . 

9 . ~ . Us casos omissos serão resolvidos pelo Pres1 
dente da Com1ssào encarregada pelo Concurso . 

MACA? Á -AP , 3 O de de zembro de 1991. 

J/PEDRO ~~TAVARES 
Sec ie~ário de Estado ~a Administração 

ANEXO DO EDI TAL N' u J /91-SEAD 

CATEGORI A 

fUNCIONAL 

DELffiAOO DE POÚCIA 

AGENTE DE POÚCIA 

CIDADE 

MJ>CAPÁ 

SAHI:ANA 

I'.A:OCiiJ 
NW'Á 

LARANJAL 00 JARI 

PORTO GRANDE 

TART~ 

OIAPO;UE 

SERRA 00 NAVIO 

MJ>CAPÁ 

SAHI:ANA 

I'.A:OCiiJ 
NW'Á 

UJWiJAL 00 JARI 

NÚMERO DE 

VAGAS 

34 

C1l 

C6 

OI. 

OI. 

OI. 

OI. 

OI. 

OI. 

145 

22 

C6 

C6 

10 
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P00'1'0 GRANDE 

~ 

O:rAP<X;UE 

SERRA DO NAVIO 

rERREIRA GCJo!ES 

Secretaria de Estado ' 
da Educação, 

. Cultura e Esporte 

Conselho Estadual-de 
Educação \ 
RESOLUÇÃO ~· 13, / 91 - CEE 

C6 

C6 

al 

C6 

IJl 

RECONHECE O ENSINO DE 22 GRAU, 

MINI STRADO PELO "CENTRO EDUCA 

CIONAL OBJETIVO", E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presiden t e do Consel ho Estadual de Educação, no 

de suas ?tr ibu ições l ega is e cons i derando: 

uso 

- A análise efetuad a nas peças que compÕem o Processo 

n 2 61/91 - CE<:; 

- O parecer f avorável do Relar.Ór io de Inspeção r ealiza 

da pela Equipe àa Divisão de Organi zação e I nspeção Escol ar/DTPC:/SEECE ; e , 

- O cumpriment;:, das reco;;;e ndaçôes do Parecer n 2 36/90-Ct:E. 

Art. 1 º - Reco:1hecer o Ensi no de 2 Q Grau ministr ado p~ 

lo CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO. autorizado a funciona r através do Pa 

r ecer nº 36/90-CêE. 

Art . 2º - Dec l arar a i nt egração fo rmal do referido Ed~ 

candár i o ao Sistema Estadua l de Ensino , pur a t odos os efeitos lega i s . 

Art. 3~ - Apro·1a r as alte r ações regimentais do a ludido 

Gabinete .da Presidência do Conselho Estadual de Educação, en Ma::apá, 20 

de dezembro de 1991. 

- Presidente -

R E S O L U Ç Ã O N• 15/91-CEE 

ESTAEELECE NORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO 

E A ESTRUTURA DOS CALENDÁRIOS ESCQ 

LARES DOS ESTABE-LECIMENTOS DE ENSINO 

PERTENCENTES AO SISTEMA EDUCACIONAL 

DO ESTADO DO AMAPÁ. 

O Pres idente do Conselho Estadual de Educação , usan 

do das atribuiçÕes que l he são conferidas por Lei, e tendo em vist a 

os Artigos 18 e 22 da Lei 5 . 692/71, o Parecer 79 2/ 73 do Conselho Fe 

dera ! de Educação e a Lei 7.044/82 . 

Art. 1 2 - O Calendário Escol ar deve rá atender as Ca 

racte risticas e peculiaridades dos Estabelecimentos de Ens ino e aos 

graus e modalidades de ensi no que mi ni stram. 

Art. 2• - Cabe r á à Entidade Mantenedora, ou por d! 

l egação desta à direção dos Estabe lecimentos , a elaboração do Calen 

dário Escolar . 

Art . 32 - O Cal endário Esco l ar deverá de fin i r prec! 

samente: 

A - No 19 grau (regul a r ) : 

a) dur ação do ano le tivo; 

b) total minimo de horas anuais de a t ivi dades 

escolares ; 

c) perlodos de stinados à recuperaçàoi 

Estabe l ec imento de Ensi no , constan tes ào Pr ocesso n Q 61/91- CEE. B -No 2i g rau ( regular ) : 

Art . 4Q - Esta Resolução entra em vigor na data àe sua a) duração do ano letivo j 

pub) icação , r e vogadas a s di sposiçÕes e m con trário . ~ 

çào , 

Gabi nete da Presidência do Conselho Estadual de 

efil Hacapá , 20 de dezembro de 1991. 

- -~ 
- Preside nte -

EdUC!o! 

RESOLUÇÃO Nº 14/91-CEE 

AUTORIZA A_SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE A PRO 

CEDER ALTERAÇÃO NO CALENDÁRIO ESCO 

LAR DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

o Presidente do Conselho E:stadual de Educação. no uso de suas atribuições 

legais e considerando: 

- A Exposição de t·lotivos objeto do OfÍcio n• 12196/ 91-GAB/SEEC ; e, 

- A Situação de Cala..11idade PÚblica, formalizada a través do Decreto n 2 

0069 , de 11 de dezembro de 1991. 

Art. lQ - Autorizar a Se:retari a de Es~ddo da Educação, Cultura e Esporte 

a p~eder alterações no CALENIJÁRIO ESCOLIIl1 dç.,; i' ·-tabelecirentos da Rede Estad~al 

de Ens ino. 

Parágrafo Único - Refer idas altera:;.::.C~. ~llse<Varão rigorosamente os limi 

t es »Únirros f ixados pelo Arti go 11 da l oj n~ 56':')iT1.. 

Art. 22 - Esta Resolução entra Em vigo;· nesta data, revogadas as disp:Js.! 

ções em contrário. 

b) duração mÍnima do semestre leti vo, s e for 

o caso; 

c ) duração mÍnima do curso em 2 . 200 (d~as mi l 

e d~zentas ) horas de trabalho escolar efetivo, desenvolvido em p~ 

lo menos t rês séries anua is. 

Par~rafo Único- Quando se t ratar de habili tação 

profissional, este minimo poder~ ser .ampliado pelo Conselho Fe deral 

de Educação, de acordo com a natu reza e o n ivel dos es tudos prete~ 

didos; 

d) per iodo dest.i nado à recuperaçao . 

c No Ensino Suplet ivo de li e 2 R graus: 

a) a 1nd1 ~ação do nÚme ro de horas previstas 

por periodo, de acor do com o Pl ano de Impl antação , observado o que 

preceitua o Pare ce r b99/1~-Gf~. 

D Para todos os níveis d o Ens ino Regu l ar e 

Supletivo de 1' e 2• graus: 

a) i nÍcio e término do ano l etivo , do semes 

tre le tivo e do periodo l et ivo . este par a o Ensino Suplet ivo ,no que 

coube r; 

b) di as previstos para exames finai~, se os . 

houve r, não comput ados nos d 1as le t i vos ; 

c) di as p rev ist~s para reuniÕes do Conse l ho • 

de Cl asse, desde que o Estabelecimento o faça constar em seu Fe&! 

mento i 

d ) indicação Ca época em que será realizado 

o planej amento das at ividades escol ares; 

e) indicação éo perlodo de férias dos profe~ 

seres; 

f) indicação éos dias fest ivos estabel ecidos 

por Lei Superior e/ou dias de ccmernorações festivas do Estabel ecimento ; 
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g) indicação do inicio e término do perlodo 

de matricula do Estabelecimento. 

Art . 31 - Sem prejulzo quanto ao mlnimo de dias letl 

voa e do total de ho ras anuais, no prime iro ae~to do Ensino de 1 t 

grau poder~ ser adotado o mÓdulo- aula de 30, 40 ou 45 minutos , con 

. \ant~ que em tunção de sua menor duração, seja aumentado o 

de mÓdulos diários e vice-versa. 

numero 

Art. 4 1 - No segundo segmento do Ensino de 1• Grau e 

em todo o 2 1 grau (regular e supletivo), o mÓdulo-aula deverá 

fixado em 50 (cinqüenta) minutos. 
ser 

Art. 51 
- O numero de dias letivos na semana (mÓdul o 

-semanal) deverá ser uniforme, vedada a variação do mesmo durante 0 
ano letivo. 

Art. 6 1 - A organização da carga horária semanal e 

anual devera refletir efetivamente os pr!nclp!os estabelecidos pelo 

Calendario Escolar. 

Art. 7' - O Calendar!o Escolar deverá ser encaminha 

do ao Órgão competente da Mantenedo r a para aprovaçao e , 

mente, a este Colegiado , para homologação. 

posterio!:_ 

Art . 8t - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO , Macapá(AP), 23 de dezembro de 1991 . 

( 
-~ ') 

EDUARDO SEABRA DA~TA 

- Presidente = 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO I 

P O R T A R I A N' DOl/91 

O DOUTOR ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA 

MM. JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓ

RUM DA COMARCA DE SANTANA-A?, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI

DAS POR LEI, ETC ... 

CONSIDERANDO a instalação da Just 1ça na Co 

nerca de S2ntana-AP no dia 08.10.91, 

CONSIDERANDO o esfo~ço e boa vontade ;>or 
pcr-.:e àos funcionários da Prefei tura Muni cipal de Santana que 

exercem suas fum;Õt:s juut.v as Vai.~as àestu Cirçun.:sçriçà o ; 

CONSIDERANDO o e xcelente desempenho funcio-

nal, a presteza e b born trato com os Senhores Juizes, 

àos e pa:r·tes . 

RE-SOLVE: 

Advog~ 

ELOGIAR os Servidores ab&.ixo 

pela con t i·ibui ção ao Poder Judi ciário loce.l: 

relacionados 

MARLETE FERREIRA GÓES 

MARINELZA VIANA DE ASSIS 

MARINETE QUARESMA IIIRANDA 

MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA CONCEIÇÃO 

MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SOUSA 

MARIA JOSÉ DA SILVA LOPES. 

Publique-se, Dê-se ciência, Anote-se na f2 
lh& func ional dos Funcionários. 

CUMPRA-SE. 

1991 

Diretor do FÓru. de Santana 

P O R T A R I A Nt 002/91 

O DOUTOR ROIOIEL ARAÚJO D.l! OLIVEIRA, 

MM. JUIZ DE DIREITO ! DIRETOR DO 

FÓRUM DA COIIARCA DE SANTANA-AP, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CO_!! 

FERIDAS POR LEI, ETC ••• 

CONSIDERANDO a i nstalação da Justiça na Co 
marca Ge Santana- AP no 01a OB .1U. 91 , 

CONSIDERANDO o esforço e boa vontade 
parte da funcioná.-ia da Câmara ~luni cipal de Santana , 

por 

CONSIDERANDO o excelente dese.,penho funci.2_ 
nal, a presteza e o bom trato com os Senhores Juizes,Advogados 
e partes, 

R E S O L V E : 

ELOGIAR a Servidora MARIA LEONICE VIANA DA 

SILVA pela contribuição ao Poder Judiciá.-io local. 

Publique- se. 

oê-se ciência. 

Anote-se na folha f uncional da elogiada. 

CUMPRA- SE. 

8 de dezembro de 1991 

Diretor do FÓrum de Santana 

P O R T A R I A Nt 003/91 

O DOUTOR ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA 

11M. JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓ-

RUM DA COMARCA DE SANTANA, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI , ETC ... 

CONSIDERANDO a instalação da Just iça na C.2_ 

marca de Santana-A? no dia 08 . 10 . 91, 

CONSIDERANDO o esforço e boa vont aée por 

parte dos funcionários do Tribunal de Just iça do Distri t o Fed! 
~al e Ex- Terri t Órios que exercem suas funções junto as Varas 

desta Circunscrição, 

COI'\SIDF.RANDO o excel ente decco;>enho funci.2_ 
nal, a prest eza e o bom trato com os Senhores JuÍzes , Advog! 

dos e partes, 

R E S O L V E : 

ELOGIAR os Servidor es abaixo 

pela contribuição ao Poder Judiciário l ocal: 

IIARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA 

MARIA DO CÉU DA SILVA E SOUZA 

WCILDA FERREIRA DE GÓES 
ELISIIAR PEREIRA DA SILVA . 

relacionados 

Publique-se, Dê-se ciência, 'note-se na f~ 

lha funcional dos elogiados. 

CUMPRA- SE. 
de 1991 

Diretor do FÓrua de Santana 

P O R T A R I A Nt 004/91 

O DOUTOR ROIOIEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, 

181 • .JIIIZ DE DIREitO E DIRETOR 00 ~ 

RUM DA COIIARCA DE SANTANA-AP,KO m!<1 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE; SÃO COfiY! 
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R IDAS POR LEI, ETC •• • 

CONSI DERANDO a instalação .da Justiça na C~· 

ma~ca de Santana- AP no ciia 08.10.91, 

CONSIDERANDO o esforço e boa vontade 

parte dos Oficiais de Justiça " AD HOC" que exercem suas 

ções junto as Varas desta Circunscrição, 

por. 

fun- · 

CONSI DERANDO o excelente deser•penho , a pre_'! 

tez a e o bom tr-ato com os Senhores Juizes . Advogados e partes , 

R E S O L V E 

ELOGIAR os Senhores MANOEL VIDEIRA DO NASC! 

MENTO e JOSÉ CLEANTRO NOBRE pela contribuição ao Poder Judi

ciário locsl. 

Publ !que- se. 

Dê- se ciência . 

CU!!PPA-SE . 

Sant~na, 18 de dezemb~o êe 1991 

~z~ 
RO~~IVEIRA 
Diretor do FÓrum de Santana 

TRilllliAL pm;o 

lL\..liDADO :0::: SEGUJIANÇA 

t:• 008/91 - Iopetrantc: Hildo dos Santos Fonseca e Outros - Advo

cado : EEmodi to de Uazo.ré da. Silva Pereira - Impetrado: Presidente 

da A~zcmbçéia. Iegis~ativn do Eatil.do do Amapá- Relator : Doa . . Bcm.Q_ 

di to AntÔnio Leal de !lira. Despacho de fls. 30 US<J.ue 33 " Cuida -

se de Kand3do de Segurança., con pedido do li.r.linar , i.cpotrado por 

Hildo do:l Santos Fonseca , Francisco J.!.aurlcio de Sena Júnior , J~ 

te l·iaria Góes Capiber ibe o AntÔnio Waldez Oócs da Silva, na condi 

ç ão de dcputadoo: eo:taduais, contra ato do Pre:lidente da Anscmblé

ia lcgi!Jlativa do ~á. 

O ato pretendido atacado pelo 14andamuG 

o nponta.do no§ 1° do art. 94 do Regimento Interno da. Aa3omb1Óin 1 

Com:.tituinto, dito violado pelo Presidente da Constituinte Estn.d).! 

al. Par~ tanto, os IcpctrMtco: jWltara.":l a publicação do aludido 1 

R. I. , acompanhado de reqÚcrimcntos . dirigidoo ora ao Impetrado ,o,ra 

ao relator Geral da Constituinte , protocolados em 18 c 19 do mês 

co curao . 

O pril::eiro requerimento diz respeito a ~ 

consideração , por parte do Ir.petrado , no :3entido de q\.te fosac re.! 

peitada a diopos ição do § 1' do art . 94 do R.I. O oegundo , diri~ 

do ao Relator Ccral, ao qual os ~:esmos lmpctra."'.tes pleitearam 

.reconsideração de ato de inscl'Ção de § )i ao a.rt.118 do Projeto 1 

da Con9tituição, que não ~ria sido votado nem aprovado em Sesaão 

Plená.xia • . E o terceiro, por ele pl'Ctendia o impetrante Hildo dos 

Santos Fonaeea "o envio da ata onde protondia foi rogiatrada a 

Sessão Extro...rdinária do dia 17 . 12 .91" . 

Da mcGJt~a forma , jl.Ultara.":l 11Relatório e Pa-. . 
rcccr do Relator Geral àa Emendas Aprcoentadas ao Projoto de Co~ 

tituição/2° Turno" da tado de 14 do mês em curso . 

Para a concessão da li.o.i.na:r, os impetran

tes objetivw::'l: "tornar nuloo: os cfeitoo da nossão reali:z.ndo em 17 . 

12.91., onde o alegado nesta peça r;crá verificado (art. 6V , pçU"á. -

era f o · Único da lei 1 . 533/51, por ter sido negado pelo Prooidcntc t 

por via AW:Iinistrativa" - oi c . 

Diante do breve relatório, to~ae mis -

ter notar que os icpetro.ntos desatcndertlll o provi!: to no a:rt . 60 da 

u.s, que em. conjugação com o art.282 do CÓdigO de Processo Civil, 

estabelece instl"!Ztcntos de admissibilid3d.c , entre os quais oo no

ces dos il:tpctrados. Afirme assim el!! face db a.rt . 46 do CPC, consi

dera.'ldo a fisura do Rclatcr Geral da Constituinte encontrar-se no 

polo nccoo&á.rio passividade litisconsorcial, eo vista do documen-

to de flc. 22, que teria d:ld.o ênfase ao ato atacado prin~ipal. E 

.sob esta condição, o saudoso Rcly ~peo Noirolo::~ ensinou q~~ Bas 

··I 

impatx"6Ções em que beneficiários do ato ou contrato impugnado, e_!! 

se e bonoficiários são li t iecoz:sor to nocoseÓ.r ios que devem in te-· 

grar a. lido, sob pena. de nulidade do processo" - nin J.tando.do de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil PÚblica, !!andado de Injunção, 

llabeaa Data, 13 • ed. at. , P"6. 42 1~9. 

Ainda assic, consagra o publicista que no 

não cb~amento; da litisconsorte passivo nocoasáriQ noa autos acll:!: 

re ta a nulidade do julgamento, e esUl nulidade pode ser arguida o 

reconhecida até mesmo eo recurso extraordinário manifestado pelo 

torceiro pre~cado, no prazo COmulli ?ara a3 partes11 .-ob.ci t . ,p43 

Outro aspcc1o não menos importante ~ e o 

que prevÔ o P&l'Ó6raf~ único do art. 60 da n-G, pois falta de jun

tada de prova real, anexa à exord.ial , possibilita o não aclaroa 

o:ento da.s circlUlstâncias materiais de diroito , além de provocar o 

sobreamcnto do f'umus boni iuri , sem se ouvida.r o escurecer o ~ 

culum in mora . E na verdade, são os próprios icpetrantea que, no 

pedido "in fine" , alertam o cagistra:io quanto a inexistência nc 

mundo jurÍdico do proceaso do tais d:>cumontos , estre os quais sa

liente- se a noticiada "Ata da Reunião do dia r; . 12.91", a qual 1 

serviria para constatação do alegado na peça vestibular e , com i,!! 

so, negando , oo próprios impetrantes, a matorializaçã.o concreta ' 

de possível prática de abuso de poder ou i l egalidade . 

Ainda assim, vcD os impetrantes, o rcq~ 

rü:cnto final , pleitear "a concessão de medida LnffilAR, provista.t 

no art. 7° , Incioo II da Lei 1.533/51, com o objetivo do tornar f 

nulos oa efeitos da Sessão realizada em 17.12. 91, quo aprovou i n

devidamente a Redação a Redacii~ Final da Conati tuicão acm obser _ 

vância doe rcguesi tos previstos na Resolução n~ 0001/91"-sic-gri

.famos. 

Ora como se h:1verio. objetivar nulidade de 

efeitos, quando se nos apresenta como me.tória nubstancio.l do r..érJ. 

to para o julgaccnto da lide? Jíao estaria prejudicado o objeto f 

do mandB.DU3 con a concessão de lininar anulando. os e.fei tos do ato 

atacado? E neste ponto, entendo que apenao pod.el'-se-ia vialumbrar' 

a mwpensão dos efci tos do ato, para, ao final , l'mular o ato . ~ 

c:;tc, a l iás, e staria sob o manto agasâ.lhador do ~:r.érito. 

lio Coniorno da objetivação pereoguida pe

los impetrantes - tornar nuloa os efci tos - e da duvi dosa produ -

ção docu:nontal, não seria· outro o cam:nb.o a t omar, a não ser o do 

entendimento da inadequação do processo do J.landado de Segurança . 

E pa.:ro tanto, cbBJto ao discurso ao palavras do J . Crotollo. Jr. -

uinu Cou.ontá:rio.n à lei do ~!andado de Seeuraw-n tt.t edição . Forcnsfl 

p . 204 1989: 

11 Ocorrendo dmi.da oobrc a materialidade 1 

do fato, o magi!Jtrad.o não poderá conhecer do f.~anda.do de Scsurnnça 

por ausência do um prossuposto processual objêtivo, que é a liquJ. 

dez a certeza, o. incontostabilidade doo f a.t os , para a decisão do 

direito WDCSÇado ou violado. 11 

J.nd? mais além, o administrativiota scn -

tencia col':l clo.reza merediana: 

11Nio ensejando a produção de provao er.t J.!!, 

1zo, o proceGao do l·!andado de Segurança será. inadequado, oo a de

consttação ulterior da materialidade cbo fa.tos se :fizer mioter ,d!:. 

vendo, pois , ncase caso , o ofendido re~rror a outro tipo de Ação 

om que a dilação probatória ocja permitidn. 11 

Mui to 1:1ais aindn, o eaput do art. 6g da 

U.$, foi deoatcndido pelos impetrantes, ó, a seu rigor, co:~o o C!,! 

gis!rado encaminha on próprios autos para o infonnante satiefa -

zer no prazo l egal as contras alegaçõeo lhe anoogurada~ : 1Ex vi 1~ 

gis"? 

Do todo o exposto e o que maiÕ consta nos 

auto!J , ontondo por bem de DmEn':Rl::R A OOCIAL, por lhe fo.l tarem ' 

09 pressupostos essenciaio de a.dm.iaeibilidado , confrontado o nos 

arto. 6g o 7~ , da Lei n i 1.533, de 31 de dezecbro de .L951, arte • 

47 o 282, II, VI e VU, do CÓdigo de Procesoo Civil , tudo conao8!!. 

te COI2 a dete:rminnção do art. 8Q da :UZ . t em tal ci.rcunstância, 

J'lJI.GO E1.!1'1NrA A AÇlO, com base no art. 267, incioo I c rv do CÓdd_ 

go de Procoooo Civil. 

P . R.I. 

f.1acapá, 19 de dezembro de 1991 

Deo. ';hL DE ~!IP.A 

T ~~ .. J\14.-;_~·~ç_,_ ~ 
AJJDM; rm "" w ro - ) ........ ~ 

~ ~bullal Plono 
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IDI!AL DI ALISUU!ITO Ill Jtl!ADOS 

F\JS.lCAÇ)<O OCF!h!T!VA , ~rt . 19, 439 O'P. 

Prozo 20 Ol AS AP0s A F\J:lllJIÇÃO 

o Do~\or Jost IV.&I IWIOS .h.uao, D • .1111• .. IllreUo 

4a vara 4o !ri'tnul&l de JÚri e ela '"'zoCNÇão Penal 11a c-roa • 
do JlacaJ!á, Calübl do E8h.4o do AMJ!á, u toma lia Lei, e\o, 

P A Z S S A 11 E a, aoe q~o o preMAh Edital ú~, 

o~ dele '1To~ DO\Ío1 .. que, DOe '•mao• doe ar11,oa 439 • 

440 do CÓ41,o .i?eA&l, toraa .. oolh14oa e alleb.4oe ooao JURA~ 

oos, a eornr. .,.. ae .. õu 4o Tribu.Dal de JÚri, DO d-rrer 

do &AO do 1992, .. peoooao &"baixo rela41oA&claea 

DIARIO OFICIAL 

A !.F.XA ~DRE la: LO lroliES A~a, de Sery, Ope~. CAESA 

A.:t1lO DA SILVA TRlNDADE 

ANTONIO ARlliALDO C, DOS SANTOS 

Ai'CCNIO LUI Z :JL LIIIA a:O!ITElllO 

ARABUTAII COSTA E SILVA 

DOMINGOS ~ASCllfENTO DE ARAtlJO 

EDILSCII .r.~:A:>AJAS :Ol!D&lRO 

EDSOII J C:J! DE CAS~RO ~oDd .. 

EL!;CII DA ~ILVA E SILVA 

EUGENIO BEIIEDITC CA~'POS SOARES 

PllJ. IICIIIALDO AliDRA.õE ::OI S 

I"RA!ICISCO ITRlCO S. DE BRITO 

!lEITVASIO BARBOSA DE SCUZA 

HUDE!Il'O IUBELO l'llAZÃO 

IVA!IILOO RESSU~REIÇlO !liLVA 

JACXSOII DA SILVA BAaBOSJ 

J OÃO lE JtSU!l ALIIEIDA 

JO$ CARLOS COIUI&I RO DA 3ILV A. 

JO!it CA!lliO DE SOUZA 

JOs! OJAW CAIIPOS 

,10$ GETULIO P DE OLIVEIBA 

JUABEZ OLIVEIRA DE SOOZA 

.liA lLI::: ao::n::s I'S!I:::tl!A 

.IJIIlLW)O La>::S DA CalTA 

AU'Il:DO IIEPP JU.<E 

='MIO ~ 113 4l=.l 
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CD1LDO VAK::Ll llll Sa!ZA 

ailW!IIl': lWW. DCB s.urras scm1 

ca.&Zm.t. P.:IXOI'O • sara 
~ .I.Z.llPIIII Sart.l 

D1.E11I (JIIIIOl 111 Sa7U 

IILiliZA JIAill U!IIIS DI laJZJ. 

Dtlllll salSA 

Dm CIJilllte • sara 
IT.U n:IIA1CII'P 1111 Sart.l 

ITUIUIO lllft'IIDO 1' • DI laJZJ. 

nAJil,D.l 'DA SIUl SQJU 

z.umo CI.I1'IlU 111 S(m4 

nGimll !1&11 s.urca 111 SCIIL\ 

J&DDA Jm!lo 111 SCIIU 

~~ ma .-"· 111 1<m1 

ICIIa a.ua laJZJ. 

~ JIAIU J'DaiiO 111 SCIIL\ 

ali IIAII.l Cmrm~D 111 aaru 
... ~ .. 111 SCIIL\ 

11:1111 JUI.t. -.nu 111 laJZJ. 

... ldi.t. .. 111 SCIIL\ . 

lOit ~ 111 IICIJU. 

10ia ~])f, 1.111 ...ro 
UICIIICW DO CADO SILn 111 sarill 

LIIIIClfU. nBIIO lll S<ml 

.IA. AIIIIIJIS&!'l1' 

&li. AIIIIIJIS&!'l1' 

AO.~ 
&li. P<JifAIIA 

IA.~ 

IA.~ 

ll&!n.IIIWO 

&li. .lliiDl9'ft1.l! 

UEWO 

wx:11W 

111E11Io 
lii.EJRIO 

lii.E.biO 

liUCJ:nO 

BIJC.biC 

lllEWO 

JUCWO 

JIID&IIO 

liUCJIIO 

lii.E!II.I. 

l!AEWO 

lii.EWO 

:aa:wo 
l!U:&iii~ 

Jll.:l:li!IO 

n~mo 

lllii:JIIO 

PRCI'IISSOil 

PRCPE:SSau 

PRc:r.;JSIJI.l 

PR<r.lSSGl 

PICI'I!SSCJIA 

PR~>S(Jl 

PIICP!:9SCR 

PI<KSSCII.I. 

I'ICftS:J<R 

l'llcn:lii<RA 

I'ICI'IISS~ 

I'ISSSIIIA 

l'lcn91GU. 

J'l(ft9S(IIA 

l'll<KSS<RA 

J'i(ft93~ 

J'l(r.:ll~ 

J'ICI'!:SS(m 

PlllftSSIJI 

Pltr.!S3~ 

PR~ 

1'1~ 

I'ICftSSCJIA. 

I'ICftiSal 

ICIP 

Jair 

ICIIP 

ICU ,., 
ICBI' 

ICBI' 

seu 
ICBI' 

SCBP 

SCBP 

SCJI7 

SOIP 

Stlll' 

SCJI7 

SQIP 

SOIP 

liWBSCO 

JIWT.!SCO 

llllAIII9C o 
lUllil300 

-.a:D:!XO 

li!AlE9CO 

lll.IJGSCO 

JIWT.lSCO 

l!Uil::sCO 

JIWT.!SCO 

JIL\ISlCO 

a.LIC!CO 

JIIAIT.l9CO 

BWE3CO 

IR.lii>SCO 

Bl.llli'.:JCO 

!lll.lllL3CO 

IR.IJl:SCO 

~o 

~o 

JI&IESCO 

aAIII3ÇO 

.w.ao 

~() 

sa:w 

UCI 

SJII:!I 

Sllll:& 

SDCI ,.. 
s::.z 
S"..CB' 

3::11:'1 

s=s 

s=: 
ssu:~ 

S<:S:C3 

5'3:3: 

s~ 

nsa 
SD;!: 

S!!CI 

8D:! ... 
llaCI 

IIBZ --=-
SI!II2 

SI'.:!ICI 

~ 

813:1 

S!:!I;Z 

IS!I:% 

llm:l 
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- L.lLid '!'SUIS :Dal lllftal 

WZII. IIC!I S.lm'CII SlUZ.I. 

V JJIILTOK IOftBIBO lll SILVA 

ZIIMA IWIII.O DI O IOIIEIII.I. 

Al!ILTOII I.OIA!O CO'D'riiBO 

A m'OIIIO JUUI!ICI II.I.GI GIUDACHI 

DDO!TI!IO C!Ll!~IIO P D.\ CO!>TA 

ERALDO DA SIIlT.& ALVES 

HELT Av.EI!I~ IURÇAL 

JOIO BATISTA BOSQUE GOMES 

.rost ALBBJitCI .I'A!ISEK .rue.( 

JO~ AP.rtlB FEPR&li!A B.&RROS 

.rOSJ! S.LLVAllOR BOIIOBOKO BRITO 

?EDRO I.SSIS :E AZEVADO 

Vl!ORIA GEORGUA LUCIEII 

IDA DO SOCCRB1 DI!IU PAZZI 

~ARIA ES'l'ELA ?EBllEI !U P'EI.J6 

t::Y.:LEOO FÁTIIU. PEa!lEIRA FEI.J6 

1/.AGIIÓUA IEllR&1RA !IEIJ6 

E~ SEVERO ROO,IGUES lEIJ6 

IRACI llEUUCIO FEITOSA 

:F!CP.t:lSCJll ~ 
Oper, ISa OGaPin, CAES.& 

.&eain, .&<la, lii CUS.& 

iD«eDhe1ro C1Yil CAE!>A 

U6eDhe1ro Civil CA!SA 

En«eDha1ro C1Yil CAESA 

Ell&8Dhe1ro dUre, C-'ESA 

IDpDhdro C1Yil . CAESA 

!.D&'eDheiro aanU • C.&ES.& 

iD«eDhei ro <:u!ai. C .&E S.& 

Adai.zúetrador C.&ES.& 

Eoonoaieta C.&ESA 

En«eDheiro QIÚ.úoo CAESA 

!.D&'eDheira Q>Úa, CAESA 

.Prore .. ora SEECE 

.Prot .. eora SEECE 

.Prot .. aora 

.Pro!euora 

.Pro! e .. ora 

.Prore .. ora 

SEECE 

RAIWIIDI. DAS :; BAÇAS ALVES P'EI!l'iA llllES Pro !e .. C>ra 

JANCT SILVA ?EftnOI~AII ? RO?ESSOJlA 

E:EIQR JO!Io\S DE OUVEIRA FERREIRA Pro!ueor 

SEECE 

SDCE 

SEECE 

SEJ!CE 

SEECE 

AI.;)!!NlC:: ?Am'OJA l'F.RilEI:lA 

I.!IRIAX Cll!SI.O DE FARIAS 

IURLIC!: PA JITOJA PARIAS 

ROSITA DE SOUZA PARIAS 

TAJIIRA LOPES l'ARIA3 

CLARICE COSTA PELU 

JINET SILV! PERGU~I 

AJU VALERIA SOUZA FERNA!IDSS 

JOXO ALVES l"ERJ'iANllES 

AJU CLAU:llA DE SCU7.A l'E:lHLlBA. 

MIA ~A RIA LUTE l"'i?.llEIBA 
FRANCISCO VIRIRA BORGES 

liMA DA:; !lEVES ROU 

JOÃO CARLCS DO 11l!ISARl0 ~OUZA 

JOÃO EUDES PI CA!IÇO PAES 

JOÃO VALTER OOIIÇALVES BARBOSA 

JO~ ~IA CARDOSO 

JOst lU. RlA A "DR;I m: SY.l'l'H 

JOfit. RAlll!tl!I1Xl DE O BARBOSA 

JOSIEL DE LIMA E SILVA 

JUAREZ DA CRUZ DAlJJ'AS 

LAZARO PAIITOJA DA SrLVA 

LUCIHEUZA ROSARIO DO NASCH:CIITO 

LUIZ CARLOS DA SILVA rRINDA !E 

I!:ARCIA ):AGALI CA!lDOSO OUVEIRA 

!!ARCOS P'URTADO llE . õ:l:LO 

ltARIA DAS GRAÇAS IlS A FAVACIIO 

IUlRIA IIDS SA~"TOS BOTEU!O 

llARIA EUZETE 11 P'UJISHll!A 

~ARIA EUGEfllA DA SILVA l!ACBADO 

XARlA JOS& DE SOUZA DO ROSARlO 

~RIZETE PICA"ÇO llE AUIEIDA 

:6ABL1 !E AIXBIDA l'EIIRElRA 

OSI!URDO DA SILVA BAilR&'tÓ_ 

PAULO SEIIGIO P DA TRI.NDADE 

l'EDOO DOARTE IIIA.I'OS.& 

PEDilO GABRIEL P DA COSTA 

REliiLDA VIEIB.& DE FI!EITAS 

I!OBEI!!O JOAQUDI llA S TRiliB.&.Il! 

RUTE XARI.I. SA!TOS II.I.BELO 

SEIJIA SOUZA TIIIIIDAD! 
l 

SO!iiA IURU DA SILVA GAn 

SO!IU IURI.I. DOS S 11 !E OLI'lnll.l. 

LELIO PANTOJA :xJ ~~S:UlENTO 

W Z!A ~WlDUES 

Pro!~BeON 

Pro!eaevra 

Pror .. eora 

?ro!uaora 

Protuaora 

Profeeeora 

Professora 

Profeaaora 

Pro!eaaor 

Pro!eaaora 

SEECE 

St.:ECE 

:lEECE 

SEEet: 

SEECE 

SEECE 

S?:ECE 

SEECE 

SEECE 

SEECE 

Fro!eeeora SEECE 
Aaa1et, A<la, I II CAESA 

Aaeiat. ~da III CAESA 

TÓc • 011 COIUit, CAESA 

Téc, Contab. C.&ESA 

TÍc. gontab, C.i.ESA 

Aae1at, Ada. III CAESA 

Aaaiat, 'Ada. III 

Alllliet. .l.<la. III 

Au::a: . aon. oper. 

AH. da Colmn, 

Aeeiat, Ada, III 

Aeeiet, Ada, III 

Dllaanhiata pro J. 

Aaaht,Ada, III 

tê o. &a oonat. 

Aaei~t, A ela. III 

Aeaht.Ads, III 

:ríc. Contab, 

haist, " 411. III 

Aaaiat, A da. III 

T•c. u con:at. 

Téo. ea Cont.U. 

tôo. a::a ooutr. 

A.aoiat, A<la, III 

Auiat , Adll, III 

Prog. da ooaput • 

Uleiet. A4a. lll 

AHiat, Ua. III 

l'ro6· de coaput. 

Alllliot;. A4s. !Il 

.lHilllt. Acll!, III 

.l.aalot. Ada. III 

Assist . Actn, Ill 

.l.ltQiet • .ua. II 

CAESA 

CAESA 

CAESA 

C .lESA 

C.&ESA 

CAESA 

CA!S.& 

CAES.& 

CABSA 

CAES.l 

CAES.& 

CAES.& 

CA!SA 

CAES.& 

CAESA 

CUSA 

CllSA 

CAESA 

C .lESA 

CAESA 

C.&!SA 

C.l!SA 

CAES.& 

C.lES.l 

CAESA 

C AliSA 

CAESA 

CUS.& 

DIÁRIO OFICIAL 

fAKOEL lll SILVA 

lfJJII.& lE I.OUl!lZS l B.&RBOS 

IIEI!ll lATIIU C.I.RDOSO Dl SILV.& 

IIAZ.I.BITA S.&IICBES Dl SILVA 

JIVOII POIITES COELIIO 

OIEIILSOI IURQOES l'EllBIII.I. 

ORL.&IIDO J09 DOS S.&IITOS CRDZ 

SlDIIIlT CARDO:JO I!AilrEL 

SILVIO CARLOa GABAY TEIXEIRA 

IAJIIIERm:T II.I.IWBllO DA LUZ BRIT 

I ZAIA CUIBA WO 

J OECT POJIUS SILVA -

JIAZAllBIIO PESSO.& PIJRTADO 

OSVALDO lJEITAS PILHO 

II!OlliALDO LACERDA DA llOCl!A 

liOIILII SI LVA DOS S.I.JITOS 

.l!EIIlR IE JESUS CHAGAS B.lRBOS.& 

ALBAIIITA PERBElll.& ANDRAIIB 

ALDIIO AM.&KAJlS RODRIGUES 

ALEXANDRE BOCHA .BOUGES 

ANTOnO ILSOII lfARQUES l'EHEIBA 

CARLOS PAIIlO DO N, CAB]C"O 

CLAUDIO ~F.Rr.AaD A~SUKÇlO SILVA 

CLOVIS BATISTA IIBRY 

DALVA LUCIA I!OIITEIRO SILVA 

DJJIIÃO DIAS NUIIES 

DORBAII C.uii?OS CARDOSO 

EIJ(ILSOII f.O CAlii!O ESTEVES 

FERNANDO AUG.JSTO M, RQ,,\o'INY 

ANTOnO DE SOUZA I'ERHEIRA 

TRA~CISCJ. GUEDES lAVJ.CHO 

lARIA DE PlTIMA LOBATO PAVACBO 

XARIA DO SOCORRO SILVA l'AVACHO 

Amt, aen-. oper. CAESA 

~at, A<la. li CA!SA 

AHiat , .&da, II CAESA 

AHiat, A<la, II C.I.JISA 

AIIX, .. "• oper. CA!SA 

Ae81at. Ada, lll CA!SA 

Au. een-. oper. CAESJ. 

:!llC&I', .. IT. opr, CAESJ. 

D1c1 ta4or C.&B.SA 

Aaaiat, .&<la, li CAESA 

.&aaiat • .1.411. li CA!S.& 

Aaaiet, Ada. III C.l.liSA 

AtlXJ SERVI OPER1I IA:!SA 

AIIX. A<la, III CAESJ. 

Digitador 

Ali%. een. Opr. 

CAESA 

CAESA 

Aaaht_. Ada, III CAESA 

Aaaht, A411. III CAESA 

AHiat, Adlll, III IUESA 

Aaaiet. Ada, III CAESA 

Aaaht. A411. III CAESA 

Aaaiet, Ada. III CAESA 

AIIX, aerr~ oper. CAESA 

Tia. contab. CAESA 

.&aeiet. Ada, III CAESA 

.&a ai t. A <la, li CAESA 

Aaaiat, .i.da, III CAESA 

tÍcn, Contab. C.&ESA 

récn, uo. CAESA 

Oper. de ETA CAES~ 

Pro! .. aor SEECE 

Pro!eaeora SEECE 

Pro!eaaora SEECE 

!!AIMUNDA DAS GRAÇAS DA S. PAVA CHO .Pro!eeeo:ra SEECI 

SEJ:CE 

SEECE . 

SEJ!CE 

lUC1 llACIEL l'ERJUIID!!S .Profaeao:ra 

II:ARlA AIILETE DOS SANTOS lEilliA !IDES Pro!eaaora 

ANTO~A ~ SILVA l'ERNANDES .Pro!uao:ra 

tAiUA HELEI'A DE QuEIROZ PEIL'IA"llES Pro! .. aora 

~ARIA lf.ERIAJI DOS SAI!TOS C, l'ERl'iAflllES Pro!uao:ra 

JOSt LUCIO DA IILVA TEXEISJ. 

IVAN! TAVC~ TEXEI:U 

. l~DA r.!~ n~UES TE:X:EI!!A 

BENEDITA V~LEID TY.XEIB.& 

ArtRICO DA SILV.I 'j:KXEIRA 

VARLE!\E RODRIGUES TA NCR&DI 

Ar.TOIIIC' CHtLOS I'Elli1EIRA rDSTES 

RAIMUNDA VIUA 'l'ORRIIIIU 

TE!EZIJIHA Y.ARQ!l!S DA SILVA 

VALDEUS GUl)(AruE3 DA IILVA 

VALDEBLEIII GUIJCABlES DA ULV.I. 

VAU!I!IA PIRES BAB.BOS.& DA SILVA 

Vl:LDETE ?ERREIRA DA SILVA 

VASTIRA I\A SUVA 

· V ~!I!LDA AI.IIEI DA DA SILVA 

VANICE SF.IlllA DA SILVA 

VERA LUCIA DIAS DA SILVA 

ZENI aA VI EIRA DA SILVA 

EURIDICE SILVA SILVl:IRA 

JOS!l LA~I RA SILVA 

IRIAIIA IURIA S~LVEIRA 

LOIZ CA:lLOS SILVA SILVEIRA 

imn ua:: ~A17!'ro :ar.A 

LIDIA JU.ll.l IIWICl:a C. SCBIJOO 

Lll:l'l'S VI'l'CR lt: õat:.L 

IJ:%,.."-r;;; ~ :.! SC:U:l 

lmlal. lWIIJ. II.ICJW)O ill!! SIXJZA 

WCIT.ALI)A acv:ai!2I'i:S ll!: SIXJZA 

?l~!aa110r 

Pro!uao"' 

Pro!~••orn 

Pro!eeeora 

Pro!aaaor 

Pro!euora 

Fro!eeaor 

Pro!eaaora 

Proi'eeaors 

Proieeao:t"a 

.l'!:ote .. ora 

Pro.te .. ora 

Pro!eaaora 

Prot .. aora 

Pror ..... ra 

Pro!ea110ra 

Pro!aa110ra 

Pro!eeaora 

Pro!auora 

Pro!ouom 

PrO!uaom 

n~m:ssau 

P!l ('(I'!ZS(]!A 

I'I!<P!:93<R4 

:F!<P!lSSatl 

P!l QII!SS atA 

:F!a>sSSOIA 

SEEC! 

SEECE 

SEECE 

SEECE 

SEECE 

SEEC! 

SOe& 

SIICI 

SDCI 

SEICE 

SEECE 

SEEC! 

SEECI 

SEECE 

SEECE 

:JEECE 

SUCE 

SDCE 

SXECE 

SEECE 

SEECE 

SEICE 
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Ja.s DI. ~ ... SCIIIl 

;.ms cax.as ~ • aa.& 

mz:& JIIUIDl m ~~az& 
QJIEL &ZZVIDO Jll SCIIZI. 

JrAIU ARJm,l P• Jll Sem& 

IWICta .uã.to cumu • IC!ILI. 

ll.lliÍ4-·miiDAIÇ m 3CIIT-A 

JWW mr:ilZIIB m o. SCIIZI. 

lWIU lllUIA CCD!:U 111 SCIIZI. 

J:.IIIa DI. snn scu::A 

JiAI:IE'S DUS li: 3cm& 

ltliDICl: PaJnllm: :ll c. S«<Z1 

~ X 1.DI1 O. DI SCIIZI. 

II.UILEI6 D<B s.uora: a. m SCIIZI. 

lllUZE'5 J'.&IIIlS IS saiU 

II4IIl.IIIG c AIII'C8 11; SCIIZI. 

~ I.II1 :111 sar:a 
llliLI~~ 

llmYllJll :a.;; ~ SCIIZI. 

:aa::JSo aremo Y.wmt. • saru. 
m.z_u: D.l FAllfo SCIIZI. 

mAL CLDm1 DI. SD.T.I. IGA 

IUiiJ. 111 l'.IIIU 3Dl X Sall.l 

U!lll.l J'EIUD1 :a<: saJU 

II&JIQ:L 3!111W. m ~ar.1 

1U1I1 lJIIIl: ~ l SaiU 

ll1lli c:tLu .uaiiii I& SarzJ. 

1:.\III.l .u.:cmll O. IS 3ar::l 

IUIIIA ~ CAl!VAiaO IB Stml 

lARlA All'rOill GAJIA 11& SILVA 

~ 

~ 

~ 

~ 

1'1~ 

l'l~ca 

ftlftSica1 

l'llft9SGl1 

JIIIJPD3caA 

JIICI'II!ISCI.l 

Jll(ft!I.S(U 

JIICft!ISCI.l 

JIICI'ISS<Ill 

I'IICftSSCJ\J. 

PICI'ISS<Jll 

I'IICftSSCIIl 

Jll(ftSSCIIl 

I'IICftSSaU 

l'IICftSS<Jll 

J'l(ftS:)at 

Pl<ftSIICti 

J'ICftSSatA 

l-11CI'ISS<Jll 

acr.:ssau. 
Jll(ft93(JI 

l'ltcr.m<IU 

Pll(ftS3(JU 

I'IICftSS<ru 

Pltft5Sal.l. 

Proto .. ora 

II:&W DOWI C.ll.lLCAI'l'l IE SOOU Prc.to .. ora 

JOIIU lB.lCAIU. OOIIBS DOS S.lii!OS 

OBIV AIJ)O ta AZITSDO SOOU 

Ol!ll!Ll.l SOOU SOUZA 

PAUlO SBBGlO B.liiEID IE SOOU 

I'EDliO PUilliA IZ SOUZA 

AII!OI <RmiES SOAI!ES 

ILIIIAI D.,RlO SOAIIS 

AJ!OIIO VALIEIIIR IE SOOU 

OLlVAIJlO IE BBITO SOABES 

Wll.SOI 11& C'OSTA SILVA 

UGIER WI Z lU 111IIIS DI. SILVA 

UBIB.lCl CBAG.lS 11& SlL1'A 

1' AL!IR C.lRIDS 11& SILVA 

IU.DIOIDO IIIIIKS 11& SIL1'A 

IILSOI lli1'ES Ia SILVA 

aABIO II>DBIGUIS DI. SIL1'A 

PAUlO SBBGIO iWIO:l 

A RI Llll CIOIIES lWIO::i 

OIDO llliiTO ;)OS :lUTOS 

.R.llJIOIIlO IOIA'rO DOS SAIITOS 

IUIICOS IIJDRIGCU :lOS SAll'rOS 

LllflllCl BRITO DOS SA~TOS 

JOsg BARBOSA DOS SA"TOS 

GILSOI 003 SAlTOS PUTOJA 

aARI.l SEW llt CASTRO PASSOS 

J01'11IL lllliiES !!IAITOJA 

II.UI.1 IOOOA PA!»:!IDI 

ROS.I.LliU PlDIW 

AII!OIIO OO:!:S PAliEI!! 

C.&JILIIDO A\ CBDZ P!tBEII!A 

ILIX!I SAlTOS ll.l SIL'I.l 

Il!ACDI. _,ftEI 11> SIL1'A 

JJU.iiLDO lli.lS 11& SILl.l 

.1~ S0.1BS .DA sn.n 
BEaiA ll.lCII.lllO ta BBI!O 

· DCm1IUOS DI. uns mm 

üDimlD llOS 9.111!08 IEZDIA 

IUIIJIL Il& IIL'fA IIDJ.liiDI 

tal C.lS!m c:osu 

Prot .. aor 

l'rvteaaor 

Proto .. or 

Prot .. aora 

l'rvfeNor 

Pro>te .. or 

l'rvte ... or 

Prof..,eor 

Prota .. or 

l'l\lto .. ~.~r 

Prpto .. or 

l'J\It .. ao~ 

Profelleor 

Profe.,.or 

PJ'ofeNIOr& 

Profneor 

Prote~aor 

~fe!)eor 

Profeceor 

Prot .. eor 

Protauor 

Protaeaora 

Prot•-r 

Prof .. eora 

ProfaNO r& 

l'rvfeNon 

PrD1'•-:r 

ProfONOl'a 

l'rvfeoeon 

Prof_r. 

Prot-r 

Prot-n 
Prot-r 

Prot-or 

haf-1' 

Pro f--

-... ... ... ... ... ... -... 
111m! 

SI!ICI 

11111:1 --...:1 

SIIICI 

la3 -----------~ 
SElei 

SDCI 

saca 

sua 
SEICI 

SDCI 

SDCI 

SEICI 

SEE~ 

sna 
SEICI 

SKECI 

SEICI 

SZECI 

:>bECI 

SEECI 

sua 
SUCI 

SDCI 

:i:DCE 

::na 
SBECI 

SEICI 

S!BCI 

SEECI 

SIICI 

SEICI 

SUCI 

SDCI 

SEICI 

SDCI 

SDCI 

SDCI 

9DCI 

SDCI 

SIICI 

SDCI 

9DCI 

SDCil 

SDCI 

SDCil 

-· 
OIARIO OFICIAL 

IRIAIAOUJO II)JIDIJO alftA 

BJIWII)O ll.leüAJX) n& cona 

IIUIO LDU .111 .lDmlll I'.I.DIJ. 

JAonaA f.11'.UU DI!O 

IUUI.II& DIIDS AL'B3 

aoluuza lll SILT.l .1IDCü 

IIWII ta UA'OJO ftiiiiUA 

l'ZliiO 11& P.ln:lO lii.1S 

II.UI.1 IDUIID JliUZ 

IURI.l lB lAfiii.l 1'D!IB.l 

LOIU llllUA 'fiUJil 

xnu lB .llllOJo Ymlll 

'IDID U!ID Dinllll Tnllll 

DBI.llllliii.l B.UIIIOSA TIIIJil 

Alll IURI.l 1'ILDIA 1'D!IB.l 

JOSILlll IOifiiii> 1'DG.1S 

OD.CII.EII IDPU 'fiiOAS 

ALCI ftiiiiiiRA 'fiLIIIIA 

DDDI'r.l AOUI.lR l'DiiA 

aAO.liiLlll 1'I!OAS 11& SIL'fA 

n!UIA II.1W vnaAS 

PB.liCISC.l !ORaiS ta ftiBIIA 

lWW D.l C!II:IIÇlO C<ELRO IB Stml 

lWW 'DAS Ql!AÇAS liU.!Il IB Stml 

lW!II. 'DAS o. IICII!ElllO 111 saru 
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-XEIU v~ =ziilA I'Rcns31lli 

l'!m!O DA SILVA T.I.VA.'lES PRCIISSSCII 

IUlll:!l! snao T.I.V.W:S I'Rcns3at 

lU!li.l lUIJIIIID.I, 1E S<m.l. T .1. V !RiS I'RCFESSCit.l, 

JWW. CZEI.IIiDJ. T.I.V!R!lS F!ICI'SSSC!t.l, 

JWW. tO:: a v.w: 'll v.mm F!IC!'ESSC!t.l. 

lU!li.l IVCI!S S<m.l miES PRCFESSC!t.l. 

lWU.I. llE:llliO. DA la:!l.l. fi'l'O F!ICl'SSSat.l. 

.lllRl:A 1>.1. SILVA 'l'n'O I'RCFESSilli 

l!UIElllT.I. OCIIÇ.U.VE9 'l'l:lBS I'RCPl>SSCit.l. 

.nlLIO VUil:lll'IBO CA!lllCBO 1EmS PRCl'llSSat 

J O.\lll. DJ. SILV.I. 'l'l:lBS ncF!i:sSCit.l. 

l!'.:!!SDITA OQI\aLVE9 '!mBS P!l<=Sat.l. 

.I.Jlli!::LI!lAAII!ll.II3'1!W:S P!lCP'l:SSat.l. 

=Illl!A Frnl!Elll.l. = mmil!A P!lCJ?ESSat.l. 

LUIZ orJ.vro ~ 'KilTl: P!lCJlESS(l! 

<ENIV.U. DE All!EIDA 'NXIIIIII!!O mcro=w 
W:ÍLIA lWW. IEOO:l'r<l MlTE l'!lCJ?ESSQl.l, 

AJII'OliiO C.IJ!L(E Fl!UIEIR.I. 'Kil'I'S P!lCF!lSS(l! 

CARI!Z LOlllZ !'E?.REIRA TCB'lli: P!la>ESSWA 

R= DA CCGT,t ':"l!IJI!)ADE FllCJlESS(!l 

LUIZ FERNANDO VILHENA Profeaeor 

MARIA QUITtRIA DE SOUZA JALDECK Professora 

fiEilll!l !.:ARIA DE AGUIAR ZAGALO 

LOURENA PEREIRA 

J.NtSIA DA SILVA ?JNTES 

A NA MA RIA RIBZI RO PIMENTIL 

liEL!I!A FRANÇA DA ROCIIA 

IVAN PACHECO RIBEIRO 

LIA l:ARIA SANTOS RAKOS 

EUZABETB DA SILVA RAI.:C3 

ROBSON BARRETO SALES 

? AULO CESAR DOS SANTOS SOA!IES 

IGAillA IZABEL IDRAL TOI!Illl!HA 

CIL.~ FRANÇA TRI!IDADE 

ELIETE BARROS VALES 

VICENTE MANOJ:L PEREIRA GCMES 

.Professora 

Profeeeora. 

Profeeeora. 

Profeoeora 

Professora 

Professora 

Professora 

Professora 

Professor 

Professor 

Professora 

Professora 

Professora 

ELZELIS 00 CARMO DIAS RERI l!J.LCHER Do lar 

lru\HLEN PEREIRA llA SILVA SII.!ÃO Do lar 

Todos reoideotea neeta Comarca e ... a t ado·. 
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:>BECE 

SEECE 

SEECE 

SEECE 

GAB/GOV, 

E para conhecimento de t odos , expeça-ao o prcseE 

te EDITAL que suá ll!i:r.:ado no átrio do EdifÍcio do Fol'UIIl e 

publicado na :toau. da Lei, !lado e po.asado neeta ci dade de 111!, 

oa,Pá, capital do Estado do Amapá, aos treze dias dias de' mêa , 
. l 

de nove.m.bro de bUli Ilil novecentos e noventa e _':UI• Eu•[~/tt.-t.';,/:ti 

&rineide CÓrdula d6 Olivoira Soaree, Diretora de Secretaria 

do Tribunal de JÚri e Execução Penal, eubsoreYo. 

PJJBLICAÇÕES DIVERSAS 

IVAN JOsff. RAMOS ÁLVARO 
- Juiz de Direi to -

CCPERATIVI\ r:ISTA OOS PRJD!..JTOFiES RUAA[S Da 

Ci'\CIPOPl - cm:PRUC 

A Coperativa Mista d~s Produtores Rurai s do Caciporé , com 

sede e m Vilha Ve lha , Dis trito de Caciporé e f oro j urÍdico em 
~.'acapá , é uma s o ciedade Cilvil de fins represuntoti vo , delibc 
ra tiva , ~conÔmico , com prazo de duração indeteminado; Compe: 
te ao Conselho Diretor di r i çi- lo; Ao pres idente compete repre 
senta-la ativa ::! passivamente pera~ entidades c em j ui zo. 

ELIE~ON ~'fi V~ BEZERRA 
P~SIOENTE 

DIÁRIO OFICIAL Pág. 12 

CHAMADA DE EMPREGADOS 

À empresa JHC - Vigilância e Segurança Ltda, solicita o comparecimen1o dos servi
dores Sr. MANOEL THOMAZ DA CONCEIÇAO JUNIOR, portador da CPTS n~ 002105, Série 
00018/PA, e Sr. RIBAMAR FERREIRA SILVA, portador da CTPS nº 51 149, Série 0006, à 
reassumirem suas funções no prazo de 03 (três) dias, a partir da publicação deste. 

Caso não se apresentem dentro do prazo serão demitidos conforme artigo 482, letra 
"i", da CLT. 

flJ!.AL - .Arte M~veis -~az5nia Ltda 

tor!~a pÚblico ~u~ r-ecebeu da Coonhmn.Uoria Esti 
clual do ~.!nio-A:r.:.üerrtc - CEMA- AP, Licença Pr~vin 
con vali:la~lc de 6 :il!'!!Jf!S para atividade de Fábr,i 
c a de MÓveis. 

!hcnpÚ, 2 3 C. c dezembro de 1991 

MATAPI AGROPASTORIL SIA 
CGCIMF N2 04.962.428/0001 - 32 

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLtlA GERAL OROINARJA REALIZADA EM 18.11.91 . 

Às 08:00 horas do dia 18 de novembro de 1991, na sede da Empresa sito à Av. Ma
teus de Azevedo Coutinho, n2 41, na Cidade de Macapá, Es1ado do Amapá, reuniram-se os 
acionistas desta Empresa de acordo com o livro de presença para deliberar sobre: a) Relató
rio da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referentes ao exer
clcio social encerrado em 31.12.90; b) A correção da Expressão Monetária do Capi1al Social 
Realizado, no valor de Cr$ 71.540.755.74; c) Aumento do Capital Social de Cr$ 
14.801 .87 4.00 para Cr$ 86 .324.629,00, mediante a Capitalização das Reservas de Correção 
Monetária do Capital no valor de CrS 71.540.755,00, referente ao exercfcio social encerrado 
em 31.12.90, em consequência o Artigo 6º do- Estatuto Social passa a ter a seguinte reda
ção: Artigo 6~ - O Capital Social é de Cr$ 86.342.629,00, representado por 86.342.629 
Ações Nominativas, no valor nomina l de Cr$1,00 cada uma, sendo 37.679,588 de Ações Or
dinárias Nominativas, e 48.663,041 de Ações Preferenciais Nominativas Classe "A" . A refe
rida Ata foi encerrada em 18.11.91, sendo seu 1exto integral lavrado em. livro próprio e arqui
vado na Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP, sob o nº 4142, em reunião de 
26.12.91. aa) José Bitencourt - Secretário Geral - Substituto. 

. \ 

CARTÚRIO JUcA 
PROCLAMA OE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta cidade de Macapá, Capital do Estado do Ama
pá, República Federativa do Brasil, Jaz saber que pretend;m se casar: G'ESSt ASSUNÇAO BAIA com 
RUTICLEIA COSTA MUNIZ. 

.Ele é filho de Genaro Baia e de Luiza Assunção Baia. 

Ela é filha de Raimundo Pontes Muniz e de Lourdes de Abreu Costa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar um com o outro, acuse-os 
na lorma da lei. 
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Macapá, 17 de dezembro de 1991. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

TELECOMUNICAÇÕES DO Al11ú!Á S/ A - TELEAMAPÁ 
CONCURSO POBLICO - CADASTRC. RESERVA 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 'cLASSI FICADOS 

NOME . CARGO 
ALM I R WIRTH LIMA JONIOR ENGENHEIRO 
AGOSTINHO LU I Z SILVA CASTRO . ENGENHEIRO 
JOSt FURTADO LEITE ENGENHEIRO 
JOSt HAROLDO HARCAL AMtRICO ENGENHEIRO 
JORGE LUIZ SILVA DE AMORIM CONTADOR 
LUCILENE SENA CARVALHO CONTADORA 
MARSYLLA SALGADO TAVARES ENGENHEIRA 
MARIA DO C~U OLIVEIRA CHAVES ANAL. SIST. 
REGINA LOCIA COSTA MARTINS CONTADORA 
ROSIVALOO DOS SANTOS GOMES ANAL . SI ST. 
THASSO J ARAGUAÇ0 LIMA SILVA CONTADOR 
VERA CRI STINA CAVAL CANTE BESSA ANAL. SIST, 

NOTA 
8,20 
6, 40 
7, 12 
5, 11 
5 , 77 
6 , 60 
5,42 
7, 58 
5,22 
5 ,35 
5,17 
6 , 32 

Os candidatos acima r e lacionados devem entrar em contato ime .. .,. -....... :: ·~ZJZI =-· 
) 1 .• •.motm •·' .Ji,,,,. O. tft[h, 

.... ,. 1~ • • •• <> o ... ~ ..... ~ ~ ., ... 
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